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MICROFILME

PROMULGA A

W EMENDA N.° 60 A LEI ORGANICA

Revoga o art. 6.° do Ato das Disposigdes
Transitorias e altera a redagéo do §2.°do
art. 8.° da Lei Orgéanica do Municipio,
que trata do nimero de Vereadores &
Cémara Municipal.

Art. 1.° - Fica revogado o art. 6.° do Ato das Disposigdes Transitérias da
Lei Orgénica do Municipio.

Art. 2.° - Passa a ter a seguinte redagédo o § 2.° do art. 8.° da Lei
Orgénica do Municipio:

§ 2.°- A Camara Municipal tera 15 (quinze) Vereadores,
observado o limite estabelecido na Constituigdo Federal“,

Art. 3.° - Esta Emenda entra emvvigor na data de sua publicagéo.

Art. 4.° - Revogam-se as disposigdes em contrério.
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